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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN Nº 005/2017 - CN 

 

 

Texto da emenda 

 
INCLUIR NO PROGRAMA DE TRABALHO DO ANEXO I – RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DE BACIAS 
HIDROGRAFICAS, EM MUNICIPIOS DA BAIXADA FLUMINENSE, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO 
VALOR DE R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS). 
INCLUSÃO:  
UNIDADE: 44101 
MA: 40 
GND: 4 
VALOR R$ 5.000.000,00 
 
CANCELAMENTO: 
UNIDADE: 44101 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 18 544 2084 217V 0001 
ESFERA: F – GND: 3 -MA: 30: FTE: 100 
VALOR R$ 5.000.000,00 

 

 

Justificativa 

 
PRETENDE-SE COM ESTA EMENDA, DOTAR MUNICIPIOS DA BAIXADA FLUMINENSE, NO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA SEREM DESTINADOS NA RECUPERAÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DE BACIAS HIDROGRAFICAS, COM O OBJETIVO DE MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA 
DA POPULAÇÃO DESSES MUNICIPIOS. 
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